
Estabelece  medida  excepcional  de
proteção  social  a  ser  adotada  no
contexto  do  estado  de  calamidade
pública reconhecido na Zona da Mata
do  Estado  de  Minas  Gerais,  em
decorrência  dos  graves  eventos
climáticos que atingiram a região.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece medida excepcional de

proteção  social  a  ser  adotada  no  contexto  do  estado  de

calamidade pública reconhecido em Municípios da Zona da Mata

do Estado de Minas Gerais, em decorrência dos graves eventos

climáticos que atingiram a região.

Art.  2º  Durante  o  período  de  6  (seis)  meses,

contados  da  publicação  desta  Lei,  será  concedido  auxílio

emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais

aos residentes em Municípios da Zona da Mata do Estado de

Minas  Gerais  que  cumpram  cumulativamente  os  seguintes

requisitos:

I – ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo

no caso de mães adolescentes;

II – ter, comprovadamente, perdido sua moradia em

decorrência dos eventos climáticos.

§  1º  O  recebimento  do  auxílio  emergencial  está

limitado a 2 (dois) membros da mesma família.

§ 2º A pessoa provedora de família monoparental

receberá  2  (duas)  cotas  do  auxílio  emergencial,

independentemente do sexo.

 § 3º O auxílio emergencial será operacionalizado e

pago,  em  6  (seis)  prestações  mensais,  por  instituições

financeiras  públicas  federais,  que  ficam  autorizadas  a
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realizar  o  pagamento  por  meio  de  conta  do  tipo  poupança

social  digital,  de  abertura  automática  em  nome  dos

beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção,

observada  a  regulamentação  específica  estabelecida  pelo

Conselho Monetário Nacional;

III - vedação à emissão de cheques ou de ordens de

pagamento para a sua movimentação. 

§  4º  Os  órgãos  federais  disponibilizarão  as

informações  necessárias  à  verificação  dos  requisitos  para

concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de

dados de que sejam detentores.

§  5º  O  Poder  Executivo  regulamentará  o  auxílio

emergencial de que trata este artigo.

§  6º  Fica  vedado  às  instituições  financeiras

efetuar descontos ou compensações que impliquem a redução do

valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário,

sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta

bancária  em  que  houver  opção  de  transferência  pelo

beneficiário.

Art. 3º Fica o Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) autorizado a antecipar o valor referido no art. 2º

desta  Lei  aos  requerentes  do  benefício  de  prestação

continuada para as pessoas de que trata o art. 20 da Lei nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 6

(seis) meses, contados da publicação desta Lei, ou até a
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aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

 Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa

com deficiência ou da pessoa idosa ao benefício de prestação

continuada,  seu  valor  será  devido  a  partir  da  data  do

requerimento, com dedução dos pagamentos efetuados na forma

do caput deste artigo.

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um)

salário mínimo mensal para os requerentes do benefício de

auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24

de  julho  de  1991,  durante  o  período  de  6  (seis)  meses,

contados da publicação desta Lei, ou até a realização de

perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.

 Parágrafo  único.  A  antecipação  de  que  trata  o

caput deste artigo estará condicionada:

I  –  ao  cumprimento  da  carência  exigida  para  a

concessão do benefício de auxílio-doença;

II  –  à  apresentação  de  atestado  médico,  cujos

requisitos  e  forma  de  análise  serão  estabelecidos  em  ato

conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do

Ministério da Previdência Social e do INSS.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de março de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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